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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Sexta-feira, 31 de julho de 2009.
Previ: opção por regime de tributação termina hoje
Quem ingressa no PREVI Futuro tem que fazer uma opção que se refletirá por toda sua vida: escolher entre o regime de tributação regressivo ou ser enquadrado no regime de tributação progressivo. Essa decisão deve ser tomada até o último dia do mês seguinte à data da filiação e, uma vez formalizada, não poderá ser alterada. 
Se você aderiu ao Plano a partir de junho de 2009, leia com atenção esta matéria e invista algum tempo para tomar sua decisão. A sua escolha vale para resgate dos valores aplicados no PREVI Futuro, recebimento da renda mensal de aposentadoria, de complemento de aposentadoria por invalidez e de pensão aos dependentes.  Quem não optar pelo regime regressivo será automaticamente inscrito no progressivo. Para escolher o regime regressivo, envie o termo de opção de modo que chegue a PREVI até a sexta-feira, 31/7. O termo de opção está disponível no site PREVI, Planos e Produtos, PREVI Futuro, Tributação. 
Simulador de tributação 

Para auxiliar os participantes do PREVI Futuro na escolha do regime de tributação, a PREVI criou um simulador de tributação. Entre no Auto-atendimento do site e veja o simulador das tabelas regressiva e progressiva na tributação da renda mensal de aposentadoria. O resultado apresentado não se aplica aos casos de cancelamento do Plano com opção pelo resgate de reserva. 
Aposentadoria híbrida com benefícios de leis diversas é inválida 
É impossível aplicar, de forma conjunta, benefícios de aposentadoria previstos em leis diferentes. Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não pode ser atendida a pretensão de conjugar regras que prevêem uma, teto maior e, outra, atualização mais vantajosa. 
O recorrente aposentou-se em 1991, antes da Lei n. 8.213, que regula os planos de Previdência Social. Em seu entendimento, como a Constituição Federal previu a correção de todos os salários de contribuição, o que, no entanto, só seriam possíveis a partir da regulação pela lei citada, os benefícios concedidos desde sua promulgação até a regulamentação teriam sido calculados de forma precária. 

Por isso, afirmou, deveria ser aplicada a nova lei a essas aposentadorias. O aposentado buscava, assim, a aplicação conjugada das regras previstas na Lei n. 6.950/1981 (teto de vinte salários) e na Lei n. 8.213/1991 (atualização dos 36 salários de contribuição). 
O relator do recurso no STJ, ministro Jorge Mussi, esclareceu que a aplicação da regra em vigor à época de obtenção do direito à aposentadoria vale tanto para o teto do benefício quanto para sua revisão, inclusive em relação à forma de apuração do salário de benefício.
Trabalho insalubre reduz tempo para aposentadoria 
A aposentadoria especial é um benefício destinado às pessoas que trabalharam durante 15, 20 ou 25 anos em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, dependendo do tipo de exposição a agentes nocivos. Em Santa Catarina existem 22.654 aposentados especiais, sendo 94,4% do sexo masculino. No ano passado, nenhuma mulher se aposentou por este tipo de benefício no Estado. 

Para requerer a aposentadoria especial, o interessado deve comprovar, além do tempo de trabalho, a exposição a agentes químicos (poeira, gases, fumo), físicos (ruídos, vibrações, pressões anormais) ou biológicos (bactérias, fungos, parasitas), nocivos à saúde. A comprovação é feita por meio de laudos técnicos, emitidos até dezembro/2003, por médico do trabalho ou engenheiro especializado em segurança do trabalho. 
Desde 1º de janeiro de 2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), preenchido pelas empresas, substituiu os laudos. As informações do PPP são de caráter privativo do trabalhador e só podem ser exigidas pelos órgãos públicos competentes. 
Para os segurados inscritos até 24 de julho de 1991, a carência exigida é de 138 contribuições mensais. Os inscritos a partir desta data devem ter 180 contribuições mensais. A pessoa perde a qualidade de segurado quando deixa de contribuir por mais de 12 meses. Se já tiver contribuído por mais de 12 meses, o período de carência é de 24 meses. 
A aposentadoria especial dá direito ao décimo terceiro ou abono anual, que é pago juntamente com a renda mensal de novembro, proporcionalmente ao número de meses em que a aposentadoria foi paga. O trabalhador com aposentadoria especial que voltar a exercer o mesmo tipo de atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno. 
As empresas que não mantiverem o laudo atualizado ou emitirem documento de efetiva exposição em desacordo com parecer técnico serão multadas. 
Para requerer o benefício de aposentadoria especial, o segurado deve levar a uma Agência da Previdência Social a carteira de identidade ou de trabalho, CPF, relação e discriminação das parcelas dos salários de contribuição e procuração, quando for necessária. 
A partir de 1º de janeiro de 2004, a exposição a agentes nocivos é comprovada pelo Perfil Profissiográfico. Laudos técnicos periciais são aceitos se emitidos até dezembro de 2003.
Dirigentes de previdência complementar podem ter estabilidade 
Tramita na Câmara o Projeto de Lei Complementar 476/09, do deputado Luiz Paulo Vellozo Lucas (PSDB-ES), que estende aos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal das entidades fechadas de previdência complementar a estabilidade e os critérios de perda de mandato já existentes para os membros do Conselho Deliberativo. Portanto, eles perderão o mandato apenas nos casos de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

O projeto prevê ainda aferição do conhecimento técnico especializado dos dirigentes mediante processo de certificação, que deverá ser conduzido por entidade idônea do próprio mercado. 

"Com este projeto, as entidades fechadas de previdência complementar com patrocínio das empresas estatais terão mais profissionalismo e estarão menos vulneráveis a pressões estranhas ao seu objeto de bem gerir os recursos previdenciários dos participantes e assistidos de seus planos de 
benefícios", afirma o autor. 
A proposta será analisada pelas comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Depois, seguirá para o Plenário.  
 Fonte: ANAPAR
Patrimônio dos fundos equivale a 17% do PIB nacional 
O Brasil conta atualmente com 372 fundos fechados de previdência complementar, que operam 1.037 planos de benefício, destinados, sobretudo a fornecer uma renda complementar na aposentadoria dos participantes ou pensão adicional às suas famílias no caso de morte. Essas entidades administram R$ 442 bilhões de ativos totais, o equivalente a R$ 17% do Produto Interno Bruto (PIB) do país. Extraídos do relatório da Secretária de Previdência Complementar do ano passado, os dados constam do relatório em que o senador Romero Jucá (PMDB-RR) examina projeto em tramitação na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que prevê a criação da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). 
A autarquia fará a fiscalização das entidades que operam os fundos fechados de pensão - aqueles em que existe vínculo de natureza empresarial, associativa, profissional ou social entre os participantes, não sendo acessível ao público geral. De iniciativa do governo, o projeto (PLC 139/09) também cria órgão superior de regulação do sistema de previdência complementar, além de uma câmara que funcionará como instância recursal e de julgamento das decisões da diretoria colegiada da Previc. 
O projeto foi aprovado pela Câmara dos Deputados em junho e começou sua tramitação no Senado pela CAE, onde deve ser votado assim que forem reiniciados os trabalhos depois do recesso parlamentar. Na análise, Jucá observa que o sistema de previdência complementar brasileiro evoluiu rapidamente desde a regulamentação da atividade no país, há 32 anos. Hoje, assinalou o senador, o país já conta com o oitavo maior sistema do mundo, em termos absolutos. 
- A necessidade de ação regulatória e fiscalizadora sobre o setor, por parte do Estado, é fato reconhecido pela dimensão, evolução e complexidade do sistema - salienta. 
A retomada do crescimento econômico amplia as perspectiva de crescimento ainda maior do setor, com o surgimento de novas empresas e associações interessadas em criar planos de previdência complementar, como destaca Jucá. Tudo isso, a seu ver, reforça a importância do projeto que cria a Previc - o senador recomenda a aprovação da proposta sem qualquer modificação ao texto substitutivo que veio da Câmara. 
O senador afirma que o setor não pode avançar sem regras prudenciais eficazes para orientar as aplicações dos recursos geridos pelos fundos de pensão ou equacionar possíveis déficits. Porém, observa que isso não basta, pois o Estado também necessita de condições estruturais para exercer suas funções reguladoras e de fiscalização, em termos institucionais e de pessoal. Segundo ele, com os aprimoramentos feitos pela Câmara dos Deputados, o projeto é uma resposta adequada para essas questões. 

Regime Próprio: TCE analisa as aplicações de fundos 

O Tribunal de Contas do Estado (TCE) mantém uma investigação sobre aplicações de recursos públicos por parte de Fundos de Previdências Municipais no Mercado de Ações ou Bolsa de Valores, ou seja, em aplicações mobiliárias que estariam apontando para a possibilidade de fraude. Os recursos aplicados acabariam rendendo muito mais dinheiro do que o efetivamente devolvido aos cofres públicos. 

Por determinação do conselheiro e corregedor-geral, Valter Albano, referendada pelo Pleno do TCE, todas contas de Fundos de Previdência terão que ser minuciosamente analisadas em relação a aplicações dos recursos que são destinados ao pagamento de aposentadorias e pensões, ficando retidas as contas em que houver aplicações em Bolsa de Valores. 

O processo que chamou a atenção de Valter Albano é da relatoria do conselheiro José Carlos Novelli, e após levar suas suspeitas, optou por não apreciar as contas do Fundo de Previdência Social de Araputanga que está passando por uma apreciação mais apurada. 
Para se ter uma idéia, tomando-se por base as contas do ano de 2008, o Fundo de Previdência Social de Araputanga, teve uma receita da ordem de R$ 1,312 milhão, sendo que deste total R$ 407,7 são provenientes de Receitas de Valores Mobiliários, sendo R$ 42,2 mil de dividendos e R$ 365,4 mil de participação. "Quanto foram as aplicações e quanto foram os rendimentos" são algumas das perguntas que o conselheiro Valter Albano vai exigir. 

Até junho deste ano, pelas informações lançadas no Aplic, que é o acompanhamento simultâneo do dia-a-dia da administração pública, o mesmo Fundo, já tem contabilizado R$ 935, 3, sendo que deste total, R$ 523 mil são de Receitas de Valores Mobiliários, divididos em R$ 311 de dividendos, R$ 211 mil de participação e R$ 4,47 de outras receitas. 

Dependendo do resultado das investigações, o TCE poderá proibir que sejam aplicados recursos públicos no Mercado Mobiliário ou então criar mecanismos de controle para se conhecer a realidade nos valores aplicados, os rendimentos e efetivamente os lucros, já que se houver perda o órgão poderá não ter como honrar os pagamentos de aposentadorias e pensões.
Fator de equilíbrio 

O fator previdenciário, se não corrigiu totalmente o problema, atenuou significativamente o impacto das aposentadorias precoces sobre as contas do INSS (e do Tesouro Nacional, que acaba cobrindo o déficit crônico do sistema, equivalente a cerca de quatro Bolsas Família por ano). 
A reforma da previdência proposta pelo governo Fernando Henrique Cardoso não conseguiu estabelecer a idade mínima de 60 anos para as aposentadorias do INSS por tempo de contribuição. Já naquele momento tal restrição se mostrava compatível com o aumento da expectativa de vida da população brasileira, de modo a ampliar o período de contribuições e diminuir o de benefícios que devem ser pagos pela previdência. 

Essa correção havia sido feita no caso da previdência dos servidores públicos, e era natural que se estendesse aos segurados do regime geral. 

Porém, em uma das votações do projeto de emenda constitucional, faltou apenas um voto na Câmara dos Deputados para que esse item da reforma fosse mantido. 

Azar para a responsabilidade fiscal, logo, para toda a sociedade. Para não haver disparidade entre os dois sistemas, adotou-se o fator previdenciário, no caso do INSS, que representou uma evolução - por ser mais justo - das regras anteriores, que permitiam as chamadas aposentadorias proporcionais. O fator nada mais é do que um redutor dos benefícios para os que se aposentam precocemente. Em seu cálculo, é levada em conta a expectativa média de vida da população, estimada pelo IBGE. O seu efeito é nulo, ou até positivo, quando o segurado se aposenta na faixa dos 60 anos, com 35 anos ou mais de contribuição. 

Como trabalhar não é demérito para ninguém - ao contrário -, e no mundo moderno a grande maioria das pessoas chega aos 60 anos física e mentalmente capacitada a atividades profissionais, o fator equilibra os benefícios, aumentando o valor dos daqueles que se aposentam mais tarde (e têm probabilidade de recebê-los por menos anos) e reduzindo os das aposentadorias precoces (e que, em tese, receberão por mais anos). 

Revogá-lo, como desejam alguns parlamentares, seria um imenso retrocesso, tanto em termos filosóficos como financeiros, para o INSS. Deve-se atentar para o fato de que os gastos previdenciários já atingem aproximadamente 12% do PIB, índice observado em países desenvolvidos com população mais idosa que a nossa. Ou seja, o INSS tende à falência, em prejuízo das próximas gerações.
Previdência privada ganha novos produtos 


O ciclo de queda da taxa de juros - e, conseqüentemente, o menor retorno em aplicações de renda fixa - tem levado os investidores a reavaliarem seu portfólio de investimentos, inclusive em previdência privada. Neste cenário, as empresas começam a se preparar para atender a maior demanda por produtos que mesclem renda fixa e renda variável, como os fundos life time ou life cycle funds. Atualmente, apenas três companhias oferecem esse tipo de fundo: Icatu Hartford, Brasilprev (braço de previdência do Banco do Brasil) e, mais recentemente, Itaú Unibanco. "Lançamos esse produto por acreditarmos que ele será bem sucedido em um cenário de taxa de juros mais baixa", afirmou Osvaldo do Nascimento, diretor executivo responsável por produtos de investimentos e previdência do Itaú Unibanco.
 
Esses fundos são compostos por renda fixa e ações, sendo que o percentual de participação entre esses investimentos se ajusta automaticamente, ao longo do tempo de permanência do cliente no plano. Ou seja, quanto mais cedo o investidor faz o aporte neste tipo de fundo, maior a parcela de renda variável. Com o passar do tempo, à medida que se aproxima a data escolhida para o resgate dos investimentos, a composição da carteira começa a se inverter gradualmente: aumentam as aplicações mais conservadoras, o que significa menor exposição a riscos. 

A instituição lançou o Flex Prev Fases da Vida há seis meses e, atualmente, possui um patrimônio líquido aproximado de R$ 10 milhões. Embora o volume seja pequeno, os planos são arrojados. "Se mantido o cenário de estabilidade econômica e juros baixos, queremos que o fundo atinja 20% das nossas reservas [atualmente em R$ 40 bilhões] em 5 anos", disse. 

A captação líquida (arrecadação menos resgates) do produto varia entre R$ 1,2 milhão e R$ 2 milhões/mês. "Estamos numa curva ascendente de captação", afirmou Osvaldo do Nascimento. 
O Flex Prev Fases da Vida possui três versões (dependendo da data-alvo de recebimento do benefício) e está disponível a todos os clientes Itaú Personnalité, além de também ser vendido no varejo, desde que o cliente agende um atendimento consultivo. "Procuramos avaliar o perfil de risco e portfólio do cliente, a fim de que este saiba que está fazendo a escolha certa", ressaltou o diretor do Itaú Unibanco. De acordo com ele, o investidor deve separar entre 15% e 20% dos seus recursos disponíveis para investimento em projetos de longo prazo. 

Veteranos 
Embora o Itaú Unibanco tenha ingressado neste mercado recentemente, a Icatu Hartford e a Brasilprev já vem trabalhando neste segmento há bastante tempo, embora também apostem no crescimento do produto com o atual cenário macroeconômico brasileiro. 

"Vimos uma demanda natural pelo produto, principalmente em função da rentabilidade apresentada por fundos", afirmou Sérgio Prates, gerente comercial da Icatu Hartford. A companhia foi pioneira no lançamento do conceito no Brasil. O Minha Aposentadoria, que também é comercializado nas agências do Citibank [porém com outro nome] representaram 28% da captação dos planos de previdência da Icatu Hartford no 1° semestre de 2009. 

Na Brasilprev, que lançou de forma pioneira o produto para pessoa física em 2007, o Ciclo de Vida representa 8% da captação líquida da companhia no acumulado de janeiro a 23 de julho deste ano. A captação líquida da companhia, de acordo com Márcio Matos, superintendente de investimentos da Brasil, é de R$ 2,5 bilhões, aproximadamente. 

"Esse movimento, de queda da taxa de juros e valorização da bolsa de valores brasileira, vem sendo amplamente favorável para fundos multimercados", disse o executivo. De acordo com ele, nem mesmo a crise afastou os investidores do produto. "Não registramos, em nenhum mês, captação líquida negativa no Ciclo de Vida", afirmou Matos. 

Contraponto
 Já o vice-presidente de previdência da Mapfre, Bento Aparício Zanzini, disse preferir trabalhar de forma consultiva para os clientes. "Nossa preocupação não é ter um sistema automático, até porque o cliente pode mudar de opinião, principalmente quando falamos de longo prazo". 

De acordo com ele, mesmo em renda fixa é possível conseguir rentabilidade adequada com uma gestão ativa. "Acredito que esse movimento de queda da taxa de juros [atualmente fixada em 8,75% ao ano] não tenha se efetivado com clareza para o cliente. Mas ainda assim, é possível obter bons resultados em fundos de renda fixa", afirmou o executivo. 

"Com o atual cenário macroeconômico, o investidor terá que se habitual a comparar taxas de administração, taxas de carregamento, composição da carteira, além de pensar na política de acumulação", completou Zanzini.  .
 Aumento menor para os benefícios do INSS 


A equipe econômica quer manter entre 1 ponto percentual e 1,5 pontos percentuais acima da inflação o reajuste que o governo concederá no ano que vem para aposentados e pensionistas do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) que ganham mais que um salário mínimo. A medida beneficiará 8,4 milhões de pessoas. 

A correção que vinha sendo negociada com os líderes do governo no Congresso era de até 2,5 pontos percentuais, o que implicaria gastos de cerca de R$ 3 bilhões no ano que vem. Se a equipe econômica conseguir reduzir o reajuste, a despesa deverá cair para menos de R$ 2 bilhões. 

A correção das aposentadorias superiores ao valor do mínimo por um índice acima da inflação já foi autorizada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva e é uma forma de o governo tentar evitar a aprovação de pelo menos dois projetos que estão no Congresso concedendo aumentos generosos aos aposentados e que podem ter, segundo cálculos da área econômica, um impacto de mais de R$ 40 bilhões nas despesas da Previdência. 

Na semana que vem o governo tem uma reunião com os representantes de aposentados e pensionistas para levar a proposta oficial. Os aposentados e pensionistas que recebem mais do que o salário mínimo teve aumentos reais em 2006. 
Naquele ano, quando o Planalto fez um acordo com as centrais sindicais e os representantes dos aposentados, o governo elevou esses benefícios em 1,5 pontos percentuais acima da inflação. O acordo também previu uma antecipação para julho do pagamento da primeira parcela do 13º. 
A legislação determina que as aposentadorias com valor superior do salário mínimo sejam corrigidas pela inflação. Neste ano, o aumento foi de 5,92%.  .
Fonte: AssPreviSite
Previdência investe quase R$ 1 bi para melhorar atendimento em todo o país
Para proporcionar mais conforto ao segurado que procura os serviços nas suas unidades de atendimento, a Previdência Social está investindo na construção, ampliação e recuperação de toda a rede do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Atualmente, 117 obras estão em andamento nas Agências da Previdência Social (APS) e também nos prédios das gerências regionais e executivas do INSS em todo o país.
Para modernizar todas as agências fixas do INSS, a Previdência Social está contratando, até 2010, mais 199 obras. O investimento total - das obras em execução e as contratadas - é de R$ 367,4 milhões. Além disso, estão sendo adquiridos dez imóveis para transferir unidades que funcionam em prédios alugados, fora dos padrões da Previdência. 
As agências, que estão sendo reformadas ou instaladas em prédios próprios, seguem um padrão de modernidade que inclui dispositivos de segurança, acesso facilitado para pessoas com deficiência e sinalização interna. São prédios climatizados, com amplos espaços, que recebem novos móveis e equipamentos de informática. 
Além da recuperação e da modernização das unidades fixas já existentes, está em execução no Ministério da Previdência Social o Plano de Expansão da Rede de Atendimento, que prevê, até o final de 2010, a construção de 720 novas APS em municípios com mais de 20 mil habitantes. O número de obras previstas até o final do próximo ano, incluindo a expansão, chegará a 1.046, totalizando investimentos de R$ 937,8 milhões. 
Fonte: Previdência Social
Projeto cria aposentadoria especial e pensão para garimpeiro


Cleber Verde: levantamento de 1993 estima que haja 300 mil garimpeiros ativos no País.


A Câmara analisa o Projeto de Lei 5227/09, do deputado Cleber Verde (PRB-MA), que cria aposentadoria especial e pensão para garimpeiros. A proposta visa beneficiar, especialmente, aos que trabalharam em Serra Pelada, no Pará. 

Pela proposta, não serão necessárias contribuições para receber os benefícios, que serão custeados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 


"É preciso reconhecer o trabalho valoroso desses profissionais, que muito contribuíram e ainda contribuem para o crescimento do País, ainda que desenvolvendo apenas atividade de subsistência", afirmou o deputado. 


Cleber Verde lembra que "o Governo Collor fechou o garimpo de Serra Pelada em 1992 e não deu nenhuma perspectiva àqueles homens e mulheres que ali estavam trabalhando".

De acordo com o parlamentar, mais de R$ 250 milhões, oriundos da sobra de ouro, prata e platina, foram depositados na Caixa Econômica Federal quando Serra Pelada foi fechada. Para ele, esse fato "legitima os garimpeiros a pleitear a aposentadoria, pois a contribuição para os cofres públicos já foi realizada”. 

Requisitos
Para ter direito à aposentadoria, o garimpeiro terá que provar que exerce a atividade com auxílio de instrumentos manuais pelo tempo exigido em lei para os trabalhadores rurais. A idade mínima para requerer o benefício é de 55 anos para mulheres e 60, para homens. Além disso, os garimpeiros deverão ser associados a cooperativa ou entidade de classe.

O garimpeiro que comprovar que preencheu essas condições em 2009, por exemplo, terá que demonstrar que está na atividade há 14 anos, no mínimo. Para quem preencheu os requisitos em ano anterior, será observado um prazo gradativamente menor. O mínimo é de 60 meses, exigido do trabalhador que reuniu as condições necessárias em 1991.

O tempo de serviço será comprovado por documentos emitidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), por contrato de trabalho ou por caderneta de garimpeiro. 

É prevista ainda a comprovação em juízo, desde que o trabalhador apresente "razoável início de prova material". Ou seja: não se admite a prova meramente testemunhal.

Tramitação 
O projeto, que tramita em caráter conclusivo, será analisado pelas comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
Fonte: Agência Câmara 
Projeto que recria a Previc pode se votado no próximo mês
A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) pode votar em agosto, após o recesso parlamentar, projeto de lei que recria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), vinculada ao Ministério da Previdência. A autarquia deve cuidar da fiscalização e da supervisão das atividades dos fundos fechados de previdência, funções atualmente exercidas pela Secretaria de Previdência Complementar (SPC). Segundo a Agência Senado, depois da votação na CAE, o projeto ainda deverá ser encaminhado para exame nas comissões de Assuntos Sociais (CAS) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 
O texto do PLC 136/09 foi aprovado na Câmara em junho, na forma do substitutivo que, no último dia 14, recebeu parecer favorável do senador Romero Jucá (PMDB/RR), o relator na CAE. Ao atribuir à Previc status de autarquia, o projeto garante à entidade autonomia financeira e administrativa para conduzir suas funções, o que não vale para a secretaria atual. A entidade terá como principal fonte de receita uma taxa a ser cobrada dos próprios fundos de pensão - a chamada Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar (Tafic). 
Ainda segundo informações da Agência Senado, o recolhimento será quadrimestral e terá 17 faixas de valor, que vão variar entre R$ 15 e R$ 2,225 milhões, conforme o volume dos recursos garantidores por plano de benefícios (VGR) administrado pelos fundos. Para as entidades com VGR de até R$ 5 milhões, a taxa será de R$ 15. O valor máximo, para fundos com VGR acima de R$ 60 bilhões, atingirá R$ 2,225 milhões. O orçamento poderá ser acrescido ainda de recursos orçamentários e da arrecadação de multas, entre outras receitas. 
A periodicidade do recolhimento da Tafic foi um dos aspectos alterados pelo substitutivo da Câmara. No texto original, o pagamento deveria ser feito a cada trimestre. Além da arrecadação dessa taxa, as receitas da Previc poderão ser constituídas ainda de dotações do Orçamento da União, do produto da arrecadação de multas e de recursos originados por convênios, acordos e contratos com outras entidades, organismos e empresas, entre outras. 
Diretoria 
Como previsto no texto, a Previc será gerida por uma diretoria colegiada, composta por um diretor-superintendente e quatro diretores, indicados pelo ministro da Previdência Social e nomeados pelo presidente da República. A estrutura do órgão será ainda composta pela Procuradoria Federal, Coordenações-Gerais, Ouvidoria e Corregedoria. A Ouvidoria vai atuar junto à Diretoria, mas sem subordinação hierárquica, de forma a preservar sua autonomia. 
Cargos 
Conforme a Agência Senado, o projeto propõe para a autarquia um quadro de pessoal com 100 cargos de Especialista em Previdência Complementar, 50 cargos de Analista Administrativo e 50 cargos de Técnico Administrativo. Esse quadro será constituído apenas por concursados e poderá ser reforçado com até 385 auditores-fiscais oriundos da Receita Federal do Brasil (RFB), que serão lotados na Previc, mas mantendo direitos e vantagens inerentes à própria carreira. Além dos cargos efetivos, o projeto do governo previa ainda a criação de cargos DAS, que dispensam concurso. 

Regulação 
O projeto cria ainda Câmara de Recursos da Previdência Complementar, no âmbito do Ministério da Previdência, que funcionará como instância recursal e de julgamento das decisões da diretoria colegiada da Previc a respeito de processos sobre autos de infração ou instalação de inquérito para a aplicação de penalidades. 
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